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Art. 74. Ficam revogados:
I - o Decreto-Lei nº 157, de 10 de fevereiro de 1967;
II - os art. 1º a art. 3º do Decreto-Lei nº 238, de 28 de fevereiro de 1967;
III - a Lei nº 5.308, de 7 de julho de 1967;
IV - o Decreto-Lei nº 614, de 6 de junho de 1969;
V - o Decreto-Lei nº 1.214, de 26 de abril de 1972;
VI - o Decreto-Lei nº 1.302, de 31 de dezembro de 1973;
VII - o Decreto-Lei nº 1.338, de 23 de julho de 1974;
VIII - o Decreto-Lei nº 1.454, de 7 de abril de 1976;
IX - do Decreto-Lei nº 1.494, de 7 de dezembro de 1976:
a) os art. 1º e art. 2º;
b) os art. 5º a art. 7º; e
c) os art. 9º a art. 16;
X - o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.584, de 29 de novembro de 1977;
XI - o art. 8º do Decreto-Lei nº 1.641, de 7 de dezembro de 1978;
XII - o Decreto-Lei nº 1.980, de 22 de dezembro de 1982;
XIII - o Decreto-Lei nº 2.027, de 9 de junho de 1983;
XIV - da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985:
a) os art. 39 a art. 51; e
b) o art. 53;
XV - o Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de julho de 1986;
XVI - o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;
XVII - o Decreto-Lei nº 2.394, de 21 de dezembro de 1987;
XVIII - o Decreto-Lei nº 2.428, de 14 de abril de 1988;
XIX - o art. 15 do Decreto-Lei nº 2.429, de 14 de abril de 1988;
XX - o Decreto-Lei nº 2.458, de 25 de agosto de 1988;
XXI - da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988:
a) os incisos IX e X do caput do art. 6º;
b) os § 3º e § 4º do art. 16; e
c) os art. 40 a art. 44;
XXII - o art. 32 da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989;
XXIII - os art. 29 e art. 30 da Lei nº 7.738, de 9 de março de 1989;
XXIV - da Lei nº 7.751, de 14 de abril de 1989:
a) os art.1º a art. 3º; e
b) o art. 5º;
XXV - a Lei nº 7.768, de 16 de maio de 1989;
XXVI - os art. 47 a art. 56 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989;
XXVII - o art. 4º da Lei nº 7.959, de 21 de dezembro de 1989;
XXVIII - da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990:
a) o art. 17;
b) o inciso II do caput do art. 18;
c) o art. 22; e
d) os art. 25 a art. 28;
XXIX - os art. 30 a art. 37 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991;
XXX - da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992:
a) o art. 29; e
b) o art. 37;
XXXI - da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993:
a) o parágrafo único do art. 10;
b) os art. 16 a art. 19; e
c) os art. 20-C e art. 20-D;
XXXII - os art. 65 a art. 82 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995;
XXXIII - os art. 53 e art. 54 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995;
XXXIV - os art. 11 e art. 12 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
XXXV - do art. 22 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995:
a) os incisos I e II do caput; e
b) o parágrafo único;
XXXVI - da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
a) o parágrafo único do art. 17;
b) o art. 57;
c) o art. 69; e
d) o art. 71;
XXXVII - o art. 36 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;
XXXVIII - da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999:
a) o art. 2º; e
b) o art. 5º;
XXXIX - os art. 6º a art. 9º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000;
XL - o art. 29 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;
XLI - o art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001;
XLII - os art. 1º e art. 2º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002;
XLIII - o art. 48 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;
XLIV - da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004:
a) o art. 1º;
b) do art. 2º:
1. os incisos I e II do caput;
2. o § 3º; e
3. o inciso IV do § 7º;
c) o art. 3º;
d) o art. 4º; e
e) o art. 22;
XLV - o art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004;
XLVI - o art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006;
XLVII - da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007:
a) o § 3º do art. 2º; e
b) o art. 3º;
XLVIII - o art. 45 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010;
XLIX - da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011:
a) os § 2º a § 4º do art.2º;
b) os § 9º e §10 do art. 3º; e
c) o art. 5º;
L - o § 3º do art. 97 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014;
LI - da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014:
a) os § 2º e §5º do art. 2º;
b) os art. 6º a art. 19; e
c) o art. 92;
LII - do art. 90 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015:
a) os incisos I e II do caput; e
b) o parágrafo único;
LIII - o art. 1º da Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021;
LIV - a Lei nº 14.547, de 13 de abril de 2023;
LV - da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023:
a) os incisos I e II do § 1º do art. 17; e
b) o art. 25; e
LVI - os § 2º e § 4º do art. 6º da Lei nº 14.937, de 26 de julho de 2024.
Art. 75. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação e produz efeitos:
I - a partir de 1º de janeiro de 2026, quanto aos:
a) art. 1º a art. 60;
b) art. 63; e
c) art. 74;
II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto

aos art. 61 e art. 62; e
III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
Brasília, 11 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Esther Dweck

ANEXO

FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG DE QUE TRATA A LEI Nº 8.216, DE 13 DE AGOSTO DE
1991, A SEREM TRANSFORMADAS EM FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE,

DE QUE TRATA A LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. .FUNÇÕES EXISTENTES .FUNÇÕES CRIADAS

. .CÓ D I G O .Q T D. .CÓ D I G O .Q T D.

. .FG - 1 .1.201 .FC E - 3 .1.201

. .FG - 2 .336 .FC E - 2 .336

. .FG - 3 .284 .FC E - 1 .284

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 711, de 11 de junho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.303, de 11 de junho de 2025.

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MF Nº 1.296, DE 11 DE JUNHO DE 2025

Altera, mediante antecipação e remanejamento, os
valores autorizados para pagamento de que tratam
os Anexos II, II.A e VI do Decreto nº 12.448, de 30 de
abril de 2025, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira, estabelece o cronograma
de execução mensal de desembolso do Poder
Executivo federal para o exercício de 2025 e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 12,
inciso II, alíneas "a" e "c", do Decreto nº 12.448, de 30 de abril de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam alterados, mediante antecipação e remanejamento, os valores
autorizados para pagamento de que tratam os Anexos II, II.A e VI, do Decreto nº 12.448,
de 30 de fevereiro de 2025, na forma dos Anexos I a III desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

Anexo I

Acréscimo ao Anexo II do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 - VALORES
AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, NAS FONTES DO
TESOURO ESPECIFICADAS (1)(2)(3)(4)

. .R$ mil

. .Órgãos .At é
Jun

.Até Jul .At é
Ago

.Até Set .At é
Out

.At é
Nov

.At é
Dez

. .24000 Ministério da
Ciência, Tecnologia e
Inovação

.107.748 .205.495 .205.495 .205.495 .205.495 .187.748 .170.000

1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e
aos restos a pagar.

2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050,
051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do
PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e
emendas de comissão (RP8).

4. Exclui despesas ressalvadas nos termos do § 17, art. 69 da Lei 15.080, de 30
de dezembro 2024 e por decisões judiciais.

Anexo II

Redução no Anexo II-A do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 -
VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS, RESSALVA DA S
NOS TERMOS DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, NAS FONTES DO TESOURO
ESPECIFICADAS (1)(2)(3)

. .R$ mil

. .Órgãos .At é
Jun

.Até Jul .At é
Ago

.Até Set .At é
Out

.At é
Nov

.At é
Dez

. .24000 Ministério da
Ciência, Tecnologia e
Inovação

.90.000 .170.000 .170.000 .170.000 .170.000 .170.000 .170.000

1. Pagamentos relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025,
ressalvadas nos termos do art. 69, § 17. da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e
decorrentes de decisões judiciais, e aos restos a pagar.

2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050,
051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

3. Exclui despesas obrigatórias com controle de fluxo (RP1), discricionárias do
PAC (RP3), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7) e
emendas de comissão (RP8).

Anexo III

Acréscimo ao Anexo VI do Decreto Nº 12.448, de 30 de Abril de 2025 -
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS SUJEITAS A
CONTROLE DE FLUXO, DE QUE TRATA O ANEXO X, NAS FONTES TESOURO ESPECIFICADAS
(1)(2)(3)

. .R$ mil

. .Órgãos .Até Jun .Até Jul .Até Ago .Até Set .Até Out .Até Nov .At é
Dez

. .36000
Ministério da
Saúde

.3.000.000 .3.000.000 .3.000.000 .3.000.000 .3.000.000 .3.000.000 .-

1. Relativos às dotações constantes na Lei Orçamentária de 2025 e aos restos
a pagar.

2. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 004, 005, 013, 038, 048, 049, 050,
051, 059, 063, 065, 081, 082, 096, 116, 117, 131, 134, 136, 138 e 449 e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

3. As despesas obrigatórias com controle de fluxo são as constantes da Seção
I do Anexo III da LDO 2025 que estejam listadas no Anexo X.
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